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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O  Estudo  Técnico  Preliminar  -  ETP  - tem  por  objetivo  identificar  e  analisar  os  

cenários para atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de 

Demanda - DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo 

de contratação. 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1 Vigilância não armada para as escolas municipais do município, nos termos da Nova Lei 

de Licitação (Lei 14.133/2021). 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  Devido ao aumento de ataques e invasões violentas praticadas contra as unidades 

escolares, das quais resultaram inúmeras vítimas no país, inclusive em nosso Estado, como 

exemplo o recente caso do ataque à creche ocorrido no município de Blumenau na data de 

05/04/2023 (com vítimas fatais); 

3.2. Sendo responsabilidade do município garantir a prestação dos serviços contínuos 

especializados, pela guarda do patrimônio público contra ações lesivas de terceiros, como por 

exemplo, atos atentatórios contra às instalações das unidades escolares, roubo ou furto de 

equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da ordem no ambiente escolar, bem 

como no interior das dependências guarnecidas, visando manter as unidades escolares 

permanentemente protegidas; 

3.3. A contratação da segurança não armada para as escolas municipais de Rancho 

Queimado vem para preservar a integridade física dos alunos, servidores, e demais pessoas 

que encontram-se no ambiente escolar, a fim de prevenir e evitar que sejam praticados atos 

atentatórios à vida de todos aqueles que encontram-se nas unidades escolares, como 

exemplo o recente caso de invasão em nosso Estado, à creche do município de Blumenau do 

qual teve como desfecho a morte de 4(quatro) crianças inocentes. 

3.4. A segurança presente nas escolas também garantirá a guarda do patrimônio público 

contra ações lesivas de terceiros, como atentados às instalações, roubo ou furto de 

equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da ordem no ambiente de trabalho, 

enquanto no interior, a fim de manter os ambientes permanentemente protegidos. 

4. ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) 

4.1 Nos termos da regulamentação do Município, oriunda do Decreto n° 3068/2023, o Plano 

Anual de Contratações somente será elaborado no ano de 2025. 

5. REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO 

A execução dos serviços deverá ocorrer por empresa especializada no ramo. 
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5.1 Requisitos Internos: Especificação e requisitos técnicos:  

5.2 Substituir os funcionários com antecedência a fim de evitar possíveis danos ao serviços 

prestados. 

5.3 Responsabilizar-se pelo transporte e alimentação dos profissionais. 

5.4 Fica a cargo da contratada todo equipamento necessário para o desempenho dos serviços 

solicitados. 

5.5 Executar os serviços nas condições e prazos estabelecidos mediante determinação da 

Secretaria de Educação do Município de Rancho Queimado. 

5.6 Todas as despesas relativas a mão de obra, bem como despesas como taxas e encargos 

de qualquer natureza e quaisquer despesas incidentes correrão por conta exclusiva da 

Contratada, com exceção das despesas com materiais e produtos utilizados diretamente nas 

execuções que correrão à conta do Contratante, durante a vigência do Contrato. 

5.7 Os profissionais fornecidos pela contratada deverão possuir todos os treinamentos 

necessários para o bom desenvolvimento das atividades e conhecimento das normas 

regulamentadoras necessários para realização dos serviços contratados e que preencham os 

seguintes requisitos, estabelecidos pelo Art. 16º da Lei nº 7.102, de 20/06/83, regulamentada 

pelo Decreto nº 89.056, de 24/11/83, ou quaisquer atualizações que vierem a ocorrer: 

a) Ser brasileiro;  

b) Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;  

c) Ter instrução correspondente à 4ª série do 1º Grau;  

d) Ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em 

estabelecimento com funcionamento autorizado;  

e) Ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico; f) Não ter 

antecedentes criminais registrados e;  

g) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 

h) Os vigilantes deverão assumir o posto pontualmente, uniformizado e com 

aparência pessoal de acordo com as normas estabelecidas pela empresa. 

i) Executar verificações periódicas, adotando as providências e cuidados necessários 

para o perfeito desempenho das funções e manutenção da normalidade, controlar a 

entrada e saída de pesssoas das dependencias, registrando a identidade do visitante 

e horários de chegada e partida, com exceção das pessoas já autorizados, mantendo 

sempre os portões fechados;  

j) Comunicar imediatamente à Contratante, qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias;  
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k) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, 

adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida da Contratante, 

bem como as que entenderem oportunas;  

l) Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato a Contratante;  

m) Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, 

que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações; 

n) Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim como 

de bens particulares de empregados ou de terceiros; 

o) Não se ausentar do posto, a não ser no momento de sua rendição;  

p) Executar supervisão diária conforme a orientação recebida da Contratante, 

verificando todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e 

providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da 

ordem nas instalações;  

q) Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando a 

manutenção das condições de segurança;  

r) Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante, com 

atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das 

instalações, dos empregados e das pessoas em geral que se façam presentes; 

s) As despesas com transporte, hospedagem e alimentação é de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

t) Os vigilantes deverão realizar as refeições no local da prestação dos serviços, sendo 

de responsabilidade da CONTRATADA as despesas com refeição.  

5.2 Requisitos Externos (legais): 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

b) Decreto Municipal n° 3068/2023, regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no município de Rancho Queimado/SC 

e dá outras providências. 

c) Demais legislações conforme o levantamento de mercado e de acordo com a solução 

escolhida. 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

6.1. A partir de uma análise de contratações destes serviços e pelas quantidades consumidas, 

verificou-se que estes serviços são utilizados durante todo o decorrer do ano, sendo assim 

seria importante realizar uma licitação.  

a) Contratação de serviço de vigilância desarmada para a escolas municipais de Rancho 

Queimado, sendo 1 vigilante para a Escola Municipal Altamiro Diniz e 1 vigilante para o Centro 

de Educação Municipal Menino Jesus. No período de 44 horas semanais de segunda-feira a 

sexta-feira. 
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR 

A partir da análise do problema verificou-se a existência de 02 possíveis soluções: 

7.1 - Contratação de empresa terceirizada para a realização dos serviços; 

7.2 - Concurso Público para provimento do cargo nas áreas de segurança desarmada 

7.3 - Nas duas possíveis soluções levantadas precisamos levar em consideração o custo do 

serviço, sendo que o município não possui estrutura para formação de servidores públicos e 

para realização de concurso público seria necessário a criação dos cargos, se tornando 

inviável ao município a criação de uma lei neste aspecto. 

7.4 - Reitera-se que o município não possui estrutura de local e servidores para realizar os 

serviços. Sendo assim, a opção 7.1 demonstra ser a mais viável, pois a contratação de uma 

empresa especializada garante que os profissionais contratados por ela tenham todos os 

requisitos necessários, garantindo efetivamente a boa execução dos serviços 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

8.1 Optou-se por realizar precipitadamente orçamentos em empresas conhecidas na região e 

no diário oficial dos municípios de Santa Catarina, para buscar os preços médios e poder 

realizar um estudo de estimativa de gastos. Portanto, apresenta-se um valor máximo estimado 

em R$ 143.440,00, para atender às necessidades dos serviços de vigilância para as escolas 

do município, para o período de 8 (oito) meses, com base nas homologações e contratos 

anexos: 
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9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1 A melhor solução encontrada até o momento é a contratação de empresa especializada 

para execução dos serviços de segurança e vigilância paras as escolas municipais. Conforme 

os requisitos descritos neste Estudo, algumas especialidades devem ser solicitadas para a 

efetivação da contratação, como exemplo que os profissionais fornecidos pela contratada 

deverão possuir todos os treinamentos de normas regulamentadoras para realização dos 

serviços, a contratada deverá possuir os equipamentos necessários para o bom desempenho 

do objeto deste estudo. 

Os vigilantes contratados trabalharão 44h semanais, de segunda a sexta-feira, conforme a 

legislação vigente via CLT, no período de 8 (oito) meses. 
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10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO; 

10.1. A licitação deverá ser realizada por um único item, sendo possível que seja fornecida 

por uma única empresa vencedora. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

11.1 Pretende-se com a licitação, melhorar a efetividade da segurança nas escolas do 

município, com a prestação dos serviços contínuos especializados, pela guarda do patrimônio 

público contra ações lesivas de terceiros, como por exemplo, atos atentatórios contra às 

instalações das unidades escolares, roubo ou furto de equipamentos e intrusões voltadas para 

a perturbação da ordem no ambiente escolar, bem como no interior das dependências 

guarnecidas, visando manter as unidades escolares permanentemente protegidas, como 

também preservar a integridade física dos alunos, servidores, e demais pessoas que 

encontram-se no ambiente escolar, a fim de prevenir e evitar que sejam praticados atos 

atentatórios à vida de todos aqueles que encontram-se nas unidades escolares. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 Não será necessário nenhum tipo de capacitação para o setor de fiscalização. A 

secretaria de educação irá realizar a fiscalização do contrato e dos serviços realizados. 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há impactos ambientais. 

MAPA DE RISCOS 

Fase – Planejamento 

RISCO 

ESCALA DE 
PROBABILIDA

DE 

DESCRIÇÃO 
DO IMPACTO 

ESCALA DE 
IMPACTO 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL 

AÇÃO DE 
CONTIGÊNCIA 
RESPONSÁVEL 

1-Incorreta 
identificação 
da demanda. 

Raro 
Instrução 

processual 
inadequada. 

Muito baixo 

Verificar 
corretamente a 

demanda. 
Informar-se 

corretamente junto 
ao setor 

responsável pela 
demanda, 
solicitando 

ratificação ou 
retificação dos 

objetos. 

Quando 
detectado o erro 

quanto a real 
necessidade da 
demanda, parar 
o processo no 

estágio em que 
se encontrar e 
proceder com a 
retificação dos 

artefatos 
técnicos. 
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2- Falta de 
designação ou 

designação 
incorreta de 

responsáveis. 

Raro 

Falta de 
análise dos 

instrumentos 
processuais. 

Falta de 
verificação da 
necessidade a 
ser atendida. 

Falta de 
dimensioname
nto correto do 
objeto a ser 

licitado. 

Muito baixo 

Identificar 
corretamente os 

problemas a 
serem 

resolvidos. 

Análise prévia do 
objeto a ser 

licitado, 
direcionando 

para as equipes 
corretas. 

3- Estudos 
preliminares 
incorretos. 

Raro 

Instrução 
processual 

inadequada. 
Falha no 

atendimento 
das 

necessidades 
da área 

demandante. 

Muito baixo 

Identificar 
corretamente os 

setores 
responsáveis. 

Solicitar indicação 
de responsáveis 

técnicos e 
demandantes. As 

indicações deverão 
ser compostas por 

servidores com 
conhecimento 

técnico do objeto, 
de legislação 
pertinente ao 
objeto e dos 

procedimentos da 
contratação. 

Análise prévia do 
objeto a ser 

licitado, 
direcionando para 

as equipes 
responsáveis 

acompanharem a 
instrução 

processual. 

4- Estimativa 
inadequada de 
quantitativo do 

objeto a ser 
licitado. 

Pouco 
provável 

Falha no 
atendimento 

das 
necessidades 

da área 
demandante 
do serviço. 

Impossibilida
de de aditivo 

contratual 
(acréscimo 

ou 
supressão). 

Baixo 

Adequado 
levantamento das 

reais 
necessidades da 

área 
demandante do 

serviço. 
Envolver setores 
responsáveis na 
instrução inicial 

do processo, 
solicitando 

ratificação ou 
retificação dos 

objetos. 

Análise de 
possibilidade de 

aditivo 
contratual, 
levando em 

consideração a 
porcentagem 
estabelecida 

para acréscimos 
ou supressões 
do objeto em 

questão. 
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5- Fracasso da 
licitação 

Pouco provável 

Atrasos da 
execução do 
objeto com 
aumento da 
demanda de 
tráfego não 
atendido. 

Comprometi
mento do 

desenvolvim
ento e 

segurança 
da 

região. 

Baixo 

Realizar o 
adequado 

levantamento 
das 

necessidades 
de execução 
com preços 
ompatíveis e 

atualizados ao 
valor de 
mercado. 

Envolver setores 
responsáveis na 
instrução inicial 

do processo, 
s olicitando 

ratificação ou 
retificação dos 

objetos. 

Formar grupo de 
trabalho com 
conhecimento 
técnico e com 

experiência, com 
conhecimento 

do e condições 
necessárias em 

editais. 

6- Impugnação 
do edital 

Pouco provável 

Atraso na 
contratação da 

empresa e 
consequente 
dificuldades 
para o setor 
demandante. 

Muito baixo 

Elaborar o edital 
corretamente. 

Atentar às 
normas e 

legislações 
vigentes ao 

elaborar o editar. 
Compatibilizar 
informações 

com o Termo de 
Referência. 

Treinamento da 
equipe de 

apoio. 

 

 

Fase – Gestão Contratual e execução do objeto contratado 

 

RISCO 
ESCALA DE 

PROBABILIDAD
E 

DESCRIÇÃO 
DO IMPACTO 

ESCALA 
DE 

IMPACTO 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA 
RESPONSÁVEL 

1- Execução 
do objeto 

contratual em 
desacordo 

com o 
Contrato. 

Raro 

Falha no 
atendimento 

das 
necessidade 

Solução 
diversa da 

proposta nos 
instrumentos 

convocatórios. 

Baixo 

Fiscalização 
semanal a ser 
realizada pela 

CONTRATANTE. 
Determinação clara 
do objeto contratual. 
Capacitar a equipe 
de fiscalização do 

contrato para 
identificar fraudes 

com maior 
facilidade. 

Durante a vigência 
do contrato, 

instauração de 
procedimento de 

inadimplência 
contratual, 

com vistas à 
aplicação de 
penalidades 
contratuais. 
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2- Atrasos na 
execução do 
contrato ou 

baixa 
produtividade. 

Pouco 
provável 

Aumento do 
custo e 

demora na 
execução do 

serviço 
Descontinuida

de 
dos serviços. 

Médio 
Fiscalização  

a ser realizada pela 
CONTRATANTE. 

Durante a vigência 
do contrato, 

instauração de 
procedimento de 

inadimplência 
contratual, com 

vistas a aplicação 
das penalidades 

contratuais. 

3- Contratação 
de empresa 

sem 
capacidade de 

executar o 
Contrato. 

Pouco 
provável 

Dificuldades 
na 

execução 
contratual, 
com o não 

cumprimento 
adequado do 

objeto. 

Médio 

Realizar análise 
criteriosa da 

qualificação técnica 
e 

econômico-
financeira da 

empresa. 

Avaliar 
adequadamente a 

empresa. 

4- Execução 
do objeto em 
desacordo 

com o 
contrato. 

Raro 

Não 
atendimento 
da demanda 

do órgão. 

Baixo 

Realização de 
gestão e 

fiscalização 
adequada. 

Capacitação da 
equipe de 

fiscalização. 

5- Falta de 
pagamento à 
contratada. 

Raro 

Insatisfação 
da contatada. 
Descumprime

nto 
contratual. 

Baixo 

Realizar a análise 
prévia do orçamento. 

Realizar 
gerenciamento e 

controle do 
orçamento 
destinado ao 

contrato. 

Verificar 
periodicamente o 

desempenho 
financeiro do 

contrato e 
capacidade de 
desembolso do 

órgão. 

 

Critérios para a avaliação dos riscos (escala probabilidade / impacto)  

Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de probabilidade: 

I - raro: acontece apenas em situações excepcionais; não há histórico conhecido do 

evento ou não há indícios que sinalizem sua ocorrência; 

II - pouco provável: o histórico conhecido aponta para baixa frequência de ocorrência no 

prazo associado ao objetivo; 

III - provável: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo ou há 

indícios que possa ocorrer nesse horizonte; 

IV - muito provável: repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo ou 

há muitos indícios que ocorrerá nesse horizonte; 

V - praticamente certo: ocorrência quase garantida no prazo associado ao objetivo. 

 

Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de impacto: 

I - muito baixo: compromete minimamente o atingimento do objetivo; para fins práticos, 

não altera o alcance do objetivo/resultado; 

II - baixo: compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não impede o 

alcance da maior parte do objetivo/resultado; 
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III - médio: compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado; 

IV - alto: compromete a maior parte do atingimento do objetivo/resultado; 

V - muito alto: compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento do 

objetivo/resultado. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES; 

13.1 Não há contratações correlatas e/ou interdependentes 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há impactos ambientais. 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

15.1 A partir do estudo em questão foi possível verificar a problemática existente, qual seja: a 

necessidade de contratação de profissionais para realização da segurança nas escolas. A 

solução mais viável encontrada foi a elaboração de licitação no formato menor preço por item, 

objetivando selecionar a proposta mais vantajosa ao município, sendo que o (s) 

fornecedor(es) deverá atender as exigências de segurança, ofertar serviços de qualidade 

conforme regulamentação. 

15.2 A licitação será destinada exclusivamente a pessoas jurídicas, sendo vedada a 

participação de pessoas físicas. A justificativa para tanto reside no fato de que os serviços a 

serem prestados necessitam, via de regra, de mais de uma pessoa para a execução, de modo 

que a contratação de pessoa física não atenderá os objetivos da licitação e o interesse público. 

15.3 Declaro a viabilidade da contratação pretendida, tendo em vista que o estudo preliminar 

evidencia que a contratação do serviço mostra ser tecnicamente possível e fundamentalmente 

necessária. 

 

Rancho Queimado/SC, 03 de abril de 2024. 

 

 

___________________________________ 

JUCÉLIA PEDROSO CANDINHO COELHO 

Secretária de Educação 
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